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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Governo

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 525/2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e no uso das prerrogativas legais;
Considerando a necessidade de garantir a transparência, 
a imparcialidade e a eficiência na seleção e avaliação das 
propostas apresentadas no âmbito do Edital nº 005/2025, 
referente  à  26ª  Semana  Nenete  de  Música  Caipira  – 
2026; 
Considerando  o  constante  na  Comunicação  Interna  nº 
175/2025, da Secretaria Municipal de Cultura,
R E S O L V E :
Art.  1º  Instituir  a  Comissão  Especial  de  Seleção  e 
Avaliação de Eventos da 26ª Semana Nenete de Música 
Caipira  –  2026,  responsável  pela  análise  técnica,  de 
mérito e de viabilidade das propostas inscritas no Edital nº 
005/2025, conduzido pela Secretaria Municipal de Cultura, 
designando para sua composição os servidores, conforme 
especifica:
I – Stella Silvia Dias Oliveira, matrícula nº 2**1;
II – Giuliano Chediak de Lima e Souza, matrícula nº 7**5; 
e
III – Júlio Cesar dos Reis, matrícula nº 6**4.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 13 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
crab/.

Procuradoria-Geral do Município

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE. Protocolo 
Administrativo  nº  5075/2025.  Fundamentação  Legal: 
13.019/2014  e  suas  alterações.  Convênio  nº  006/2025. 
Órgão  Público:  IRMANDADE  DA  SANTA  CASA  DE 
MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA. Objeto:  Constitui 
objeto  deste  convênio  a  execução  pela  Entidade 
realização  de  cirurgias  eletivas  nas  especialidades  de 
Cirurgia  Geral,  Cirurgia  do  Aparelho  digestivo, 
Bucomaxilo,  Cirurgia  Vascular,  Ginecologia  (exceto 
histerectomias e histeroscopias,  contempladas em outro 

convênio),  Neurocirurgia,  Ortopedia  e  Urologia. 
Otimizando  a  atual  utilização  dos  recursos  materiais  e 
financeiros do hospital e a gestão de pessoas, bem como 
exploração  do  seu  potencial,  provendo  serviços  de 
crescente qualidade, em atendimento universalizado e de 
acordo  com os  princípios  e  diretrizes  do  SUS.  O valor 
estimado para a execução do presente convênio é de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais). Desse montante, estão 
previstos  os  seguintes  repasses:  Fonte  I  —  R$ 
200.000,00 (duzentos mil)  e Fonte V — R$ 100.000,00 
(cem mil reais). O prazo de vigência deste convênio será 
de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da assinatura 
do Termo. Data da Assinatura: 12/11/2025. Tiago Alberto 
Freitas Varisi - Procurador-Geral do Município.           

Seção de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO

Edital:  55/25.  Processo  Administrativo:  3991/25.  Pregão 
Eletrônico:  49/25.  Objeto:  aquisição  de  poltronas  para 
coleta  de  sangue  para  as  unidades  de  saúde. 
Proponentes: 20. Gestora do Contrato: Andreia Souza de 
Farias. Cargo:  Enfermeira. Contrato nº 80/25. Contratada: 
D & D EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA. Valor: 
R$ 29.520,00 (vinte e nove mil, quinhentos e vinte reais). 
Assinatura: 12/11/25. Vigência: 12 (doze) meses. Solange 
Aparecida  Martins  –  Secretária  Municipal  da  Saúde/ 
Fernando Lubrechet – Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital:  52/25.  Processo  Administrativo:  3910/25.  Pregão 
Eletrônico:  47/25.  Objeto:  Aquisição  de  atum  ralado  e 
cortes  de  frango  para  o  Setor  de  Merenda  Escolar. 
Proponentes: 04. Gestor do Contrato: Sidnei Aparecido de 
Oliveira.  Cargo:  Almoxarife.  Contrato  nº  71/25. 
Contratada:  DISTRIBUIDORA NANCY LTDA.  Valor:  R$ 
268.000,00  (duzentos  e  sessenta  e  oito  mil  reais). 
Assinatura: 12/11/25. Vigência: 12 (doze) meses. Contrato 
nº  72/25.  Contratada:  FLAMA  DISTRIBUIDORA  DE 
ALIMENTOS LTDA. Valor: R$ 45.800,00 (quarenta e cinco 
mil e oitocentos reais). Assinatura: 12/11/25. Vigência: 12 
(doze) meses. Fernando Del Nero - Secretário Municipal 
de Educação/ Fernando Lubrechet – Prefeito.

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Edital:  50/25.  Processo  Administrativo:  2181/25.  Pregão 
Eletrônico: 45/25. Objeto: Registro de Preços de materiais 
de  odontológicos.  Proponentes:  25.  Ata  de  Registro  de 
Preços nº 160/25. Compromissária: UP DENT IMP. E EXP. 
COMERCIAL  LTDA.  Valor:  R$144.200,00(cento  e 
quarenta  e  quatro  mil  e  duzentos  reais).  Assinatura: 
12/11/25. Vigência: 12 (doze) meses. Ata de Registro de 
Preços  nº  161/25.  Compromissária:  J.F  COM.  DE 
MATERIAL  E  MEDIC.  HOSPITALARES  LTDA.  Valor: 

1 / 17



__________________________________________________________________

Pirassununga, 13 de Novembro de 2025 | Ano 12 | Nº 148
__________________________________________________________________

R$3.891,00(três  mil,  oitocentos  e  noventa  e  um reais). 
Assinatura: 12/11/25. Vigência: 12 (doze) meses. Ata de 
Registro de Preços nº 163/25. Compromissária: DENTAL 
BH  BRASIL  COM.  DE  PROD.  ODONTO  MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA.  Valor:  R$1.354,80(mil,  trezentos  e 
cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). Assinatura: 
12/11/25. Vigência: 12 (doze) meses. Ata de Registro de 
Preços  nº  165/25.  Compromissária:  ODONTOMED  T/A 
LTDA.  Valor:  R$13.401,70(treze mil,  quatrocentos  e  um 
reais e setenta centavos). Assinatura: 12/11/25. Vigência: 
12 (doze) meses. Ata de Registro de Preços nº 166/25. 
Compromissária: MEGA DENTAL IMP. EXP. E COM. DE 
PROD.  ODONTOLÓGICOS  EIRELI  ME.  Valor: 
R$48.828,95(quarenta e oito mil, oitocentos e vinte e oito 
reais  e  noventa e cinco centavos)  Assinatura:  11/11/25. 
Vigência: 12 (doze) meses. Ata de Registro de Preços nº 
168/25.  Compromissária:  DENTAL  BONSUCESSO 
PROD.  ODONTOLÓGICOS  LTDA.  Valor:  R$36.251,15 
(trinta  e  seis  mil,  duzentos  e  cinquenta  e  um  reais  e 
quinze  centavos).  Assinatura:  12/11/25.  Vigência:  12 
(doze)  meses.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  169/25. 
Compromissária:  GOLDEN  PROD.  ODONTOLÓGICOS 
LTDA.  Valor:  R$47.191,70(quarenta  e  sete  mil,  cento  e 
noventa  e  um  reais  e  setenta  centavos).  Assinatura: 
12/11/25. Vigência: 12 (doze) meses. Solange Ap. Martins 
– Secretária Municipal da Saúde. Fernando Lubrechet – 
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO

Edital:  53/25.  Processo  Administrativo:  4347/25.  Pregão 
Eletrônico:  48/25.  Objeto:  Aquisição  de  ferramentas  e 
equipamentos  para  Oficina  Mecânica.  Proponentes:  30. 
Gestor do Contrato: Jonatas Marçal. Cargo: Assessor de 
secretaria.  Contrato  nº  73/25.  Contratada:  BRAXPARK 
MÁQUINAS  E  EQUIPAMENTOS  LTDA.  Valor: 
R$22.512,10 (vinte e dois mil, quinhentos e doze reais e 
dez centavos). Assinatura: 12/11/25. Vigência: 12 (doze) 
meses. Contrato nº 75/25. Contratada: S C T MACKERT. 
Valor: R$6.570,00 (seis mil, quinhentos e setenta reais). 
Assinatura: 12/11/25. Vigência: 12 (doze) meses. Contrato 
nº  76/25.  Contratada:  COMERCIAL  VANGUARDEIRA 
EIRELI. Valor: R$3.686,00 (três mil, seiscentos e oitenta e 
seis  reais).  Assinatura:  12/11/25.  Vigência:  12  (doze) 
meses. Contrato nº 77/25. Contratada: COMERCIAL VS 
COMÉRCIO LTDA. Valor: R$23.730,00 (vinte e três mil, 
setecentos e trinta reais). Assinatura: 12/11/25. Vigência: 
12 (doze) meses. Contrato nº 79/25. Contratada: LOFTE 
MÁQUINAS  LTDA.  Valor:  R$13.880,00  (treze  mil, 
oitocentos e oitenta reais). Assinatura: 12/11/25. Vigência: 
12 (doze) meses. Cristiano Faleiro Sandoval – Secretário 
Municipal  de  Obras  e  Serviços.  Fernando  Lubrechet  – 
Prefeito.

Secretaria Municipal de Administração

INSTRUÇÃO TÉCNICA Nº 01/2025 - NOVEMBRO 

Assunto:  Procedimentos  de  Segurança  na  Gestão 
Contratual:  o  Gestor  de  Contrato  como  Guardião  das 
Informações e dos Pagamentos. 

Destinatários: Servidores  e,  em especial,  Gestores  de 
Contratos da Prefeitura Municipal de Pirassununga.

1. INTRODUÇÃO

A  gestão  eficiente  e  segura  dos  contratos  é  uma 
prioridade  constante  para  a  Prefeitura  Municipal  de 
Pirassununga,  em  conformidade  com  os  princípios  da 
legalidade,  eficiência  e  transparência que  regem  a 
Administração Pública.

A  Administração  Municipal  busca  continuamente 
aprimorar seus processos e garantir a máxima segurança 
nas  operações,  especialmente  no  que  se  refere  às 
informações e pagamentos.

Neste contexto, destaca-se o papel essencial do  Gestor 
de  Contrato,  figura  central  para  a  execução  regular  e 
transparente  dos  ajustes  firmados  pela  Administração 
Municipal.

2. O PAPEL DO GESTOR DE CONTRATO

O  Gestor  de  Contrato  é  o  responsável  direto  pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 
Atua  como  o  “guardião”  do  acordo  firmado  entre  a 
Prefeitura  e  o  fornecedor,  garantindo  que  todas  as 
obrigações  sejam  cumpridas  e  que  as  informações  e 
pagamentos ocorram com integridade e conformidade.

Além  do  acompanhamento  cotidiano,  cabe  ao  Gestor 
zelar  pela  adequada  formalização  de  todas  as 
comunicações e registros relativos à execução contratual, 
garantindo rastreabilidade e segurança jurídica.

A Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 
Contratos)  reforça  a  necessidade  de  uma  gestão 
contratual rigorosa, eficiente e transparente, assegurando 
a correta aplicação dos recursos públicos e a proteção do 
erário.

3. ORIENTAÇÕES IMPORTANTES

3.1. Alterações de dados contratuais

Solicitações  de  alteração  de  quaisquer  informações 
constantes no termo de contrato (como dados bancários, 
endereço,  representante  legal  etc.),  ainda  que 
encaminhadas por vias oficiais, devem ser tratadas com 
atenção máxima.

O Gestor de Contrato deve:

a)  Confirmar  diretamente  com  o  contato  oficial  da 
empresa  contratada,  por  meio  de  canais  seguros  e 
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previamente estabelecidos;

b) Certificar-se de que a solicitação foi formalizada pelo 
contratado;

c)  Adotar  os  procedimentos  internos  necessários  para 
efetivação da alteração, garantindo o devido registro;

d)  Comunicar  imediatamente  à  Secretaria  a  qual  o 
contrato está vinculado qualquer inconsistência ou dúvida 
quanto à legitimidade da solicitação.

3.2. Cautela com comunicações eletrônicas

E-mails  e  outras  formas  de  comunicação  eletrônica 
exigem  vigilância  constante.  Mensagens  que  solicitem 
informações  sensíveis,  contenham  links  suspeitos  ou 
destoem do padrão habitual  podem representar  risco à 
segurança dos dados institucionais.

Em  caso  de  dúvida  quanto  à  veracidade  de  uma 
comunicação contratual,  o Gestor de Contrato deve ser 
imediatamente  consultado.  Persistindo  a  suspeita,  o  e-
mail  deve ser  encaminhado à equipe de Tecnologia  da 
Informação, com ciência da Secretaria de Administração, 
para validação e registro preventivo.

4. CONCLUSÃO

A segurança dos recursos públicos e a integridade dos 
processos  administrativos  dependem  da  atenção  e  da 
colaboração de todos os servidores.

O  Gestor  de Contrato exerce papel  estratégico  nesse 
contexto,  sendo  o  elo  fundamental  para  assegurar  a 
correta  execução contratual  e  proteger  o  patrimônio  da 
nossa cidade.

Esta  Instrução  Técnica tem  caráter  orientativo  e 
preventivo,  devendo  ser  observada  por  todos  os 
servidores  que  atuam  direta  ou  indiretamente  na 
execução de contratos administrativos.

Pirassununga, 12 de novembro de 2025

CARLO ALBERTO DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Turismo 
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SAEP

TERMO ADITIVO Nº 050/2025

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO  065/2024
CONTRATANTE:  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E 

ESGOTO DE PIRASSUNUNGA 
  CONTRATADA: MCS AMBIENTAL E SANEAMENTO LTDA 

OBJETO:  Construção  da  3ª  Etapa  das  obras  de 
ampliação da ETE Santa Fé. 
Fica  prorrogado  por  mais  12  meses  o  contrato  acima 
mencionado,   conforme  documentação  anexo  ao 
processo,  Modalidade:  Concorrencia  Publica  002/2024. 
Pirassununga, 12 de novembro de 2025. Pedro Westphal 
Nunes - Superintendente

TERMO ADITIVO Nº 051/2025

PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO  006/2025
CONTRATANTE:  SAEP  –  SERVIÇO  DE  ÁGUA  E 

ESGOTO DE PIRASSUNUNGA 
  CONTRATADA: S.J. PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

OBJETO:  Aquisição  de  produtos  químicos  para 
tratamento de água... 

Fica aditado ao contrato acima mencionado, 8 toneladas 
de  Acido  fluorssilissico  20%  para  tratamento  de  água. 
conforme documentação anexo ao processo, Modalidade: 
Pregão  Eletronico  001/2025.  Valor  R$  19.640,00. 
Pirassununga, 13 de novembro de 2025. Pedro Westphal 
Nunes - Superintendente

SAEP – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
PIRASSUNUNGA

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo: 1711/2025. Dispensa Eletrônica: 
66/25.  Objeto:  Aquisição  de  Leite  UTH  Integral  e 
margarina cremosa com sal para fornecimento de café da 
manhã aos funcionários de campo do Serviço de Água e 
Esgoto  de  Pirassununga.  Proponentes:  01.  Contrato  nº 
71/2025.  Contratada:  CAMPOS  SOLUÇÕES 
ATACADISTAS LTDA. Valor: R$ 9.198,00 (nove mil, cento 
e noventa e oito reais). Assinatura: 11/11/2025. Vigência: 
12  (doze)  meses.  Pirassununga,  13  de  novembro  de 
2025. Pedro Westphal Nunes – Superintendente.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  E  HOMOLOGAÇÃO  – 
PROCESSO  DE  ADMINISTRATIVO  1022/25  – 
DISPENSA ELETRÔNICA 47/25
No uso das atribuições legais, RATIFICO e HOMOLOGO 
nos Termos do Art. 75, Inciso II da Lei n° 14.133/21 e suas 
atribuições posteriores, o objeto Aquisição de mangueiras 
de  sucção  e  abraçadeiras  para  drenagem  de  areia, 
referente  ao  processo  supracitado,  realizado  na 
modalidade  Dispensa  eletrônica  n°  47/2025.  Empresas 
vencedoras:  NALLASIAR  IMPORTADORA  E 
EXPORTADORA  LTDA,  item  3,  no  valor  total  de  R$ 
1.484,50 (um mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta  centavos),  ADALBERTO  CREMONINI 
BOMBARDA E CIA LDA ME, item 5, no valor total de R$ 
624,50  (seiscentos  e  vinte  e  quatro  reais  e  cinquenta 
centavos),  conforme  informações  constantes  do 
Processo. Pirassununga, 13 de novembro de 2025. Pedro 
Westphal Nunes – Superintendente.

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital:  147/25.  Processo  Administrativo:  1792/2025. 
Pregão  Eletrônico:  31/25.  Objeto:  Contratação  de 
empresa para fornecimento e instalação de 04 tanques 
agitadores  completos,  com  sistema  de  preparo  e 
dosagem automática de solução de polímero, destinado 
ao  processo  de  tratamento  de  Iodo  da  Estação  de 
Tratamento de Água II, no município de Pirassununga. O 
Edital será disponibilizado nos sites www.saep.sp.gov.br, 
www.bll.org.br  e  PNCP a partir  de  14 de novembro de 
2025. A data início para envio das propostas eletrônicas 
será 14 de novembro de 2025 e a abertura da Sessão 
Pública será às 09:00 horas do dia 1° de dezembro de 
2025.  Pirassununga,  13  de  novembro  de  2025.  Pedro 
Westphal Nunes – Superintendente.

16 / 17



__________________________________________________________________

Pirassununga, 13 de Novembro de 2025 | Ano 12 | Nº 148
__________________________________________________________________

F I M    D A    E D I Ç Ã O

17 / 17


		2025-11-13T17:03:54-0300
	MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA:45731650000145




